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EMENTA:   Análise e apreciação do processo de Consulta de Atribuições formulada 
pelo profissional Fernando Antônio Leite Vieira, engenheiro mecânico, 

quanto a suas atribuições profissionais, como formado no ano de 1977, 
alegando que na época podia fazer algumas obras civis (edificações até 3 
pavimentos). 

DECISÃO: 
 
                           A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica, Metalúrgica e Química – CEEMMQ 

do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – CREA-PE, reunida em sua Sessão 
Ordinária nº 01, realizada no dia 31 de janeiro de 2018, apreciando o processo de Consulta de Atribuições 

formulada pelo Engenheiro Mecânico Fernando Antônio Leite Vieira, protocolada neste Regional sob o 
nº 200.069.805/2017, na qual solicita informações quanto  a suas atribuições profissionais, como formado 
no ano de 1977, alegando que na época podia fazer algumas obras civis (edificações até 3 pavimentos); 

considerando que a Resolução nº 218/73, do Confea, começou a vigorar em 29 de junho de 1973, data da 
sua publicação; e, considerando o parecer exarado pelo Conselheiro relator Eng. de Operação/Produção 
Marcílio José Bezerra Cunha, que em análise ao histórico escolar do profissional (fls. 05 a 07) indica que 

o mesmo iniciou o curso de engenharia mecânica da Escola Politécnica de Pernambuco, no ano letivo de 
1973, ano em que entrou em vigor a referida Resolução do Confea, sugere informar ao interessado que 
suas atribuições são as previstas no Art. 12 da Resolução nº 218/73, podendo requerer a revisão de suas 

atribuições através de protocolo específico, bem como, o encaminhamento do referido processo à Câmara 
Especializada de Engenharia Civil – CEEC, DECIDIU por unanimidade, acatar o parecer do 

Conselheiro relator. Coordenou a sessão, o Eng. Mecânico Ivaldo Xavier da Silva – Coordenador. 

Votaram os seguintes Conselheiros: Alberto Lopes Peres Júnior, Alexandre Santa Cruz Ramos, Cassio 
Victor de Melo Alves, José Wellington de Brito Cavalcanti, Luiz Gonzaga Guedes da Silva e Marcílio 

José Bezerra Cunha. 
  

Cientifique-se e cumpra-se. 

 
Recife, 31 de janeiro de 2018. 

 
 
 

 

Engenheiro Mecânico Ivaldo Xavier da Silva 

                  Coordenador da CEEMMQ 
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